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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 043/2014 - PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, SENDO PAPEL A4 E PAPEL OFICIO 9 PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:55 hrs do dia 31 de julho de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 31 de julho de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 31 de julho de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/ GLOBAL 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 17 de julho de 2014 a 31 de julho de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (sabaudialicita@hotmail.com) - Obs: O Edital será 
enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 16 de julho de 2014. 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 065/2014 
PREGÃO PRESENCIAL 042/2014 - PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA MEIO FIO, REFORMAS DE PONTES, CONTRA PISOS E DEMAIS SERVIÇOS PÚBLICOS 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8:55 hrs do dia 30 de julho de 2014 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:00 hrs do dia 30 de julho de 2014 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 30 de julho de 2014 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR ITEM 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
RETIRADA DO EDITAL: de 17 de julho de 2014 a 30 de julho de 2014, presencialmente ou através de envio de e-mail solicitando o edital (sabaudialicita@hotmail.com) - Obs: O Edital será 
enviado mediante o preenchimento do termo de retirada. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone (43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 16 de julho de 2014. 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

EXTRATO CONTRATO 087/2014- PMS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 058/2014 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n.º 036/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 087/2014 
DATA DE ASSINATURA: 16/07/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: BADEN AUTOMOTORES LTDA. 
CNPJ: 02.777.356/0001-61 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO CAÇAMBA NOVO, referente ao Contrato de Repasse OGU 1005762-61/2013/MAPA/CAI XA – SICONV nº 785768/2013. 
VIGÊNCIA: 16/07/2014 ATÉ 15/07/2015 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
Órgão: 04.000 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO, SERVICOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 04.001  
Funcional: 26.782.0013 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA 
Atividade: 1004 
Código da Despesa: (123) – 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente – Valor R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
Órgão: 04.000 – SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO, SERVICOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
Unidade Orçamentária: 04.001  
Funcional: 26.782.0013 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO CAÇAMBA 
Atividade: 1004 
Código da Despesa: (469) – 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente – Valor R$ 195.000,00 (Cento e noventa e cinco mil reais). 
VALOR: R$ 219.900,00 (Duzentos e dezenove mil e novecentos reais). 
FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93 e Pregão Presencial 036/2014. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia 16 de julho de 2014. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI N.º 16/2014 

  
Dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração da Lei  Orçamentária para o exercício de 2015 do Município  de Sabáudia, Estado do 

Paraná, e dá outras providências. 
   A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no artigo 165, §2º, da Constituição Federal, no artigo 4º da Lei Complementar 

nº. 101, de 04 de maio de 2000, e no artigo nº 163, item IIda Lei Orgânica do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, as diretrizes orçamentárias do Município para 2015, 
compreendendo: 

 
I - metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - estrutura e organização dos orçamentos; 
III - diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV - diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V - disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
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VI - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; 
VII - disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e 
VIII - disposições finais. 

Parágrafo único. Integram esta lei os seguintes Ane xos:  
I - de Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal; 
II - de Metas Fiscais;  
III - de Riscos Fiscais; e 
IV – Projetos em Andamento; 
V – Memoria de Cálculo.  

CAPÍTULO I  
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI PAL 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal deverão estar em consonância com aquelas especificadas no Plano 
Plurianual - PPA - 2014 a 2017, definidas nos Orçamentos para o exercício financeiro de 2015, sendo que o Orçamento-Programa do Município de Sabáudia abrangerá os 
Poderes, Executivo e Legislativo e os Fundos Municipais. 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000 e 
no artigo nº 80 da Lei Orgânica do Município, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2015 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades que integra 
esta lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária mas não se constituem em limite à programação das despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2015, será dada maior prioridade: 
I - às políticas de inclusão social; 
II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e 
III - à promoção do desenvolvimento econômico sustentável. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo a que se refere o caput deste artigo estará condicionada à 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei. 

Art. 4º Na elaboração do orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a contribuição de toda a sociedade, num processo 
de democracia participativa, voluntária e universal, por meio dos Conselhos Municipais, em atendimento ao disposto no artigo 44, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 – Estatuto da Cidade.  

Art. 5º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas públicos de atendimento à infância e a 
adolescência no Município, conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal/88 e no art.4º da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto 
da Criança e Adolescente. 

 
§ 1º O Poder Executivo encaminhará, anexo à Proposta Orçamentária, quadro demonstrativo dos Gastos públicos em benefício da 

Criança e do Adolescente. 
§ 2ºA Secretaria Administrativa em parceria com a Secretaria de Assistência Social e com o Conselho dos Direitos da Criança e 

Adolescente, disponibilizará instruções para apuração do constante no caput deste artigo. 
§ 3º Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos termos do 

parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.   
CAPÍTULO II 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  
Art. 6º O projeto de lei orçamentária do Município de Sabáudia, relativo ao exercício de 2015 deve assegurar os princípios de justiça, 

incluída a tributária, de controle social e de transparência, na elaboração e execução do orçamento, observado o seguinte: 
 

I - o princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões do município, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento da execução do orçamento; e 
III o principio de transparência implica, além da observação do princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real 

acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
Art. 7º Para efeito desta lei, entende-se por: 

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do Programa de Governo; 
II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 
III - subfunção: uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da despesa do setor público; 
IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização dos objetivos pretendidos, mensurado por indicadores estabelecidos 

no Plano Plurianual; 
V - atividade: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 

permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
VI – projeto: o instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta 

um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
VII - operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais, não resulta um produto e não geram 

contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; e 
VIII - modalidade de aplicação: a especificação da forma de aplicação dos recursos orçamentários. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função e a subfunção às quais se vincula. 
§ 3º As categorias de programação de que trata esta lei, serão identificadas no projeto de lei orçamentária, por programas, atividades, 

projetos e operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 
Art. 8º As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação vinculada aos respectivos projetos e atividades. 
Art. 9º O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2014, nos termos do artigo 

163, inciso III, dos Atos das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Sabáudia, compreenderá a programação dos Poderes Legislativo e Executivo do 
Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.  

Art. 10. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 
nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da despesa, as modalidades de aplicação, os 
elementos de despesa e as fontes de recursos. 

§ 1º As categorias econômicas estão assim detalhadas: 
I - Despesas Correntes ; e 
II - Despesas de Capital. 

§ 2º Nos grupos de natureza da despesa será observado o seguinte detalhamento: 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - juros e encargos da dívida; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos;  
V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao aumento de capital de empresas; e 
VI - amortização da dívida. 

§ 3º Na especificação das modalidades de aplicação será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 
I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos; 
II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e 
III - Aplicações Diretas. 
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§ 4º A especificação por elemento de despesa será apresentada por unidade orçamentária. 
§ 5º A Lei Orçamentária Anual para 2015 conterá a destinação de recursos, classificados pelo Identificador de Uso, Grupo de 

Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TCE/PR. 

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 6º 
deste artigo; 
  II - As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo; e 
 
  III - Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

 
§ 6º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais. 

 
§ 7º As fontes de recursos previstas poderão ser alteradas e/ou nelas incluídas novas fontes exclusivamente pelo Departamento de Finanças, 

mediante publicação de Decreto no Jornal Oficial do Município, com a devida justificativa para atender às necessidades de fontes de execução. 
 

§ 8º As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos originais. 
 

§ 9º A Reserva de Contingência prevista no artigo 40 desta lei será identificada pelo dígito “9” no que se refere às categorias econômicas, aos grupos 
de natureza da despesa, às modalidades de aplicação, aos elementos de despesa e às fontes de recursos. 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações destinadas aopagamento  de  precatórios  
judiciais,  inclusive o cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor. 

Parágrafo único. Para atender ao disposto neste artigo serão considerados os pedidos protocolados até 1º. de julho de 2014. 
Art. 12. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação do exercício anterior; 
II - o demonstrativo dos gastos públicos, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em contraste com a despesa autorizada; 
III - a situação observada no exercício anterior em relação ao limite de que trata os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar no 101/2000; 
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do Ensino; 
V - o demonstrativo do cumprimento do disposto na Emenda Constitucional no 29/2000, que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em 

saúde; e 
VI - a discriminação da Dívida Pública total acumulada. 

Art. 13. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de: 
I - texto da lei; 
II - quadros orçamentários consolidados; 
III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; 
IV – discriminação da legislação da receita e da despesa referentes ao Orçamento Fiscal. 

 
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no inciso III, do artigo 22, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 

1964. 
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na mesma lei citada no parágrafo anterior. 

CAPÍTULO III  
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 14. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, 
não poderá ultrapassar o percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do artigo 153 e nos artigos 158 e 
159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior.  

§ 1º O duodécimo devido à Câmara Municipal será repassado até o dia 20 (vinte) de cada mês, sob pena de crime de responsabilidade 
do Prefeito Municipal, conforme art. nº 84º da Lei Orgânica Municipal e disposto no inciso II, §2º, do artigo 29-A da Constituição Federal.  

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá 
ultrapassar a 70% (setenta por cento) de sua receita, de acordo com o estabelecido no §1º, do artigo 29-A da Constituição Federal.  

Art. 15. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para fins de consolidação, até o dia 31 de 
agosto do corrente ano. 

CAPÍTULO IV 
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO S 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES  
SEÇÃO I 

Diretrizes Gerais  
 
Art. 16. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2015 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 

transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente 
Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ 1º Serão divulgados na Internet no endereço eletrônico www.sabaudia.pr.gov.br: 
I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 - LRF. 

II - pelo Poder Executivo: 
a) a Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 
b) as alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais; 
c) o Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e 
d) o Relatório de Gestão Fiscal. 

 
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o caput deste artigo, o Poder Executivo, por intermédio 

da Secretaria Administrativa, deverá: 
I - manter atualizado endereço eletrônico supra citado, de livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações descritas no artigo 48 da Lei Complementar 

no 101/2000; e 
II – providenciar as medidas previstas no inciso II deste artigo a partir da execução da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2014 e nos prazos definidos pela 

Lei Complementar no 101/2000. 
Art. 17. O Poder Executivo deverá elaborar e publicar a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, 

especificado por órgão, nos termos do art. 8º, da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, visando ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta 
lei. 

§ 1º A Câmara Municipal de Sabáudia deverá enviar até dez dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2015, ao Poder Executivo, a 
programação de desembolso mensal para o referido exercício. 

§ 2º O Poder Executivo deverá publicar em Órgão Oficial a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso 
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2015. 

Art. 18. No prazo previsto no artigo anterior desta lei, o Poder Executivo deverá publicar em Órgão Oficial as receitas previstas, 
desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e valores das ações ajuizadas para cobrança 
da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 
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Art. 19. Se verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior a realização das receitas, o Poder Legislativo e 
o Poder Executivo promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação financeira. 

 
§ 1º Caso seja necessário, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movimentação financeira para o cumprimento do 

disposto no artigo 9º da Lei Complementar no 101/2000, visando a atingir as metas fiscais previstas no Anexo II desta lei, será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de “outras despesas correntes” e “investimentos” de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal de execução, para as seguintes despesas na seguinte ordem: 

a) Redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos; 
b) Eliminar as despesas com horas extras do quadro de pessoal; 
c) Eliminar as possíveis vantagens/adicionais concedidas a servidores; 
d) Redução de investimentos programados (aquisição de equipamentos em geral e obras); 
e) Contingenciamento das dotações apropriadas para custeio. 

 
§ 2º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que 

caberá a cada um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 
Art. 20. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo. 
Art. 21. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos 

Municipais serão elaboradas segundo os preços vigentes no mês de maio de 2014 e apresentadas a Secretaria de Finanças até o dia 31 de agosto de 2014, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 22. Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre novos projetos. 
Parágrafo único. A programação de novos projetos dependerá de prévia comprovação de sua viabilidade técnica e financeira. Essa 

comprovação ocorrerá por estudo da área de Finanças, Planejamento, e da área proponente, acrescida de parecer Jurídico. 
Art. 23. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo 

Estado, bem como de empréstimos internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o cronograma de desembolso 
da respectiva operação. 

Parágrafo único. Somente serão incluídas na proposta orçamentária anual dotações relativas às operações de crédito contratadas ou 
autorizadas pelo Legislativo Municipal até 30 de maio de 2014. 

Art. 24. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará a Secretaria de Finanças, até 16 de julho do corrente ano, a relação dos débitos 
decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária de 2015 devidamente atualizados, conforme determinado pelo art. 100, §1º, da Constituição 
Federal, e discriminada por grupos de natureza de despesas, conforme detalhamento constante do artigo 10 desta lei, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária; 
II - número do precatório; 
III - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário; 
VI - valor do precatório a ser pago; 
VII - data do trânsito em julgado; e 
VIII - número da vara ou comarca de origem. 

Art. 25. A programação de investimento, em qualquer dos orçamentos integrantes do Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá 
apresentar consonância com as prioridades governamentais incluídas no Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 e suas alterações e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias que for aprovada e sancionada para o exercício de 2015. 

Parágrafo único - As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua continuidade e/ou conclusão. 
Art. 26. Na programação da despesa não poderão ser:  

I - fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras; e 
II - incluídas despesas a título de investimentos - Regime de Execução Especial - ressalvados os casos de calamidade pública formalmente reconhecida na forma 

do artigo 167, §3º, da Constituição Federal. 
Art. 27.  Na proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Federal não 
estabeleça obrigação do Município em cooperar técnica e/ou financeiramente; e 

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres. 
Parágrafo único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução orçamentária do exercício de 2015 o Poder Executivo 

encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 
 
Art. 28 . Somente serão destinados recursos mediante projeto de lei orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas 

de educação, saúde e assistência social, através de legislação específica. 
Parágrafo Único  - É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades privadas que não coloquem suas contas 

acessíveis à sociedade civil. 
Art. 29. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da Constituição Federal, Lei nº. 4.320/64 e da Lei 

Complementar n°101 de 2000, a incluir na Lei Orçamentária autorização para: 
                    I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez) por cento do total geral de cada orçamento, nos termos da legislação vigente. 
                  II – transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de programação para outra, com prévia autorização legislativa, nos termos do inciso 

VI do art. 167 da Constituição Federal. 
               § 1º - A Abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos disponíveis para a despesa e será precedido de 

justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, nos termos da Lei vigente. 
                        § 2º - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem como dos 
Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 166 da Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de detalhamento estabelecido 
para a elaboração da Lei Orçamentária. 

Art. 30.  As receitas diretamente arrecadadas por Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pelo 
Poder Público Municipal, respeitadas suas peculiaridades legais, serão programadas de acordo com as seguintes prioridades: 

I - custeio administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de amortização, juros e encargos da dívida; 
III - contrapartida das operações de crédito; e 
IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao ensino fundamental e à saúde e ao disposto no artigo 39, desta lei. 
V – Fomento à geração de empregos Urbanos e Rurais. 

VI - Garantia do previsto no art. 5º da presente lei que trata de recursos privilegiados para área da criança e adolescente. 
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra-arroladas poderão ser programados recursos para atender a novos 

investimentos. 
Art. 31. Na execução orçamentária de 2015, a apuração dos custos dar-se-á através do Sistema “Argyros” (sistema orçamentário e 

contábil-financeiro), o qual possibilitará o acompanhamento e a avaliação dos custos, através de cada unidade, conforme determina a alínea e, do inciso I, do art. 4º e o § 3º, 
do art. 50, ambos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO II – Nº 286 – PÁG. 05 – QUINTA-FEIRA – 17.07.20 14 – EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

SEÇÃO II 
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal  

Art. 32. O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e fixará as 
despesas dos Poderes Legislativo e Executivo bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de 
governo, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da exclusividade. 

Art. 33.  É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, art. 167, item III CF. 

Art. 34. Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão considerados: 
 I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade, tais como taxa de juros, volatilidade cambial, indicadores financeiros e outros. 

II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a tendência do exercício; e 
III - as alterações tributárias. 

Art. 35. O Município aplicará 25% de sua receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências constitucionais, 
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o artigo 212 da Constituição Federal. 

Art. 36. O Município aplicará, no mínimo, 15% da receita resultante de impostos em ações e serviços públicos de saúde, conforme 
disposto no inciso III, do artigo 7o da Emenda Constitucional no 29/2000 e no artigo 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 37. Do total das Receitas Correntes da Administração Direta, serão aplicados no mínimo 4,5% (quatro vírgula cinco por cento) na 
Função Assistência Social. 

Parágrafo único. A base de cálculo para se aferir o percentual do caput será a receita efetivamente arrecadada no exercício financeiro 
de 2015. 

Art. 38. A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante equivalente a, no mínimo, 1% da Receita Corrente Líquida, 
destinado a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
Art. 39.  Da receita corrente liquida serão aplicados 1,5%(um virgula cinco por cento) na Associação de Agricultura e Empreendedores 

Rurais Familiares de Sabáudia – AAERFAS. 
Art. 40. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no § 2º, do art. 167, da Constituição Federal será 

efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
Art. 41. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis – 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei Federal no 9.717, de 27 de novembro de 1998 e  legislação municipal em vigor. 
Art. 42. O reajuste salarial dos servidores públicos municipais, deverá observar a previsão de recurso orçamentário e financeiro previstos 

na Lei Orçamentária de 2013, em categoria de programação específica, observado o limite do art. 21, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 43. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal civil da Administração Direta e Indireta, publicará, até 

30 de julho de 2014, a tabela de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil e demonstrará os quantitativos de cargos ocupados por 
servidores estáveis e não-estáveis e de cargos vagos, comparando-os com os quantitativos do ano anterior. 

§ 1º O Poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo mediante ato próprio de seu dirigente máximo. 
§ 2º Os cargos transformados em decorrência de processo de racionalização e reengenharia administrativa de Planos de Carreiras dos 

Servidores Municipais serão incorporados à tabela referida neste artigo. 
Art. 44. OsPoderes, Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, terão como base de cálculo para fixação 

da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de pagamento de maio de 2014 projetada para o exercício, considerando os eventuais acréscimos legais, inclusive revisão 
geral, a serem concedidos aos servidores públicos municipais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo do disposto nos 
artigos 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, observando o contido no inciso II, do art. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo serão observados os limites estabelecidos na Emenda Constitucional nº 
25, de 14 de fevereiro de 2000 e na Lei Complementar no 101/2000. 

Art. 45. No exercício financeiro de 2015, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, somente poderão ser admitidos 
servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se refere o artigo 43 desta lei; 
II - houver vacância, após 31 de julho de 2014, dos cargos ocupados constantes da referida tabela; 
III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 
IV - forem observados os limites previstos no artigo 44 desta lei, ressalvado o disposto no artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar no 

101/2000. 
Parágrafo único. A criação de cargos, empregos e funções, somente poderão ocorrer depois de se atender o disposto neste artigo e no 

artigo 169, § 1o, incisos I e II, da Constituição Federal e artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 
Art. 46. No exercício de 2015 a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver excedido 95% dos limites referidos no 

artigo 49 desta lei, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo 
para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva competência 
do Prefeito Municipal. 

Art. 47. A proposta orçamentária assegurará no mínimo 0,5% (meio por cento) do orçamento anual para a capacitação e 
desenvolvimento dos servidores municipais. 

Art. 48. O disposto no § 1o do artigo 18 da Lei Complementar no 101/2000 aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da 
despesa total com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos contratos. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de 
terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 

I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade, 
na forma de regulamento; 

II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo 
expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e 

III – não caracterizem relação direta de emprego. 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO  

 
Art. 49. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrente de lei aprovada até o término deste exercício e que implique 

acréscimo em relação à estimativa de receita constante do projeto de lei orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução 
orçamentária. 

Art. 50. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida pelo INPC-IBGE ou outro indexador que 
venha a substituí-lo. 

Art. 51. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, de 2015, terão desconto de 10% (dez por cento) do valor 
lançado para pagamento em cota única. 

Art. 52. Na previsão da receita para o exercício financeiro de 2015 serão observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos 
pelas Leis Municipais de Isenções e de Incentivo à Industrialização. 

Art. 53. Os valores apurados nos artigos 204 e 205 desta lei não serão considerados na previsão da receita de 2015, nas respectivas 
rubricas Orçamentárias. 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 54. Os Orçamentos da Administração Direta, da Administração Indireta, Autarquias, Fundações e dos Fundos Municipais deverão 
destinar recursos ao pagamento dos serviços da dívida municipal. 

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com outros encargos e com amortização da 
dívida somente às operações contratadas até 30 de abril de 2014. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 55. Os valores das metas fiscais, anexas, devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas variações de forma a 
acomodar a trajetória que as determine até o envio do projeto de lei orçamentária de 2015 ao Legislativo Municipal. 

Parágrafo único. Ficam automaticamente revistas as previsões dos resultados orçamentário, nominal e primário, em conformidade com 
os valores previstos e fixados na Lei Orçamentária de 2015. 

Art. 56. Para os efeitos do disposto no artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000: 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o artigo 38 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do artigo 182 da Constituição; e 
II - entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3o do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, aquelas cujo valor não 

ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
Art. 57. Para efeito do disposto no artigo 42 da Lei Complementar no 101/2000: 
I - considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congênere; e 
II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manutenção da Administração Pública, 

consideram-se compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado em plano de aplicação 
específico. 

Art. 58. Cabe a Secretaria Administrativa – Divisão de Finanças - Seção de Contabilidade a responsabilidade pela coordenação da 
elaboração orçamentária de que trata esta lei. 

Parágrafo único. A Divisão Municipal de Planejamento determinará sobre: 
I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo 

do Município, seus Órgãos, Autarquias, Fundações e Fundos.  
III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos, de que trata esta lei. 
Art. 59. Todas as receitas realizadas e despesas efetuadas pela Administração Direta, pelas Autarquias, Fundações e pelos Fundos 

Municipais integrantes do Orçamento Fiscal, inclusive as diretamente arrecadadas, serão devidamente classificadas e contabilizadas no Sistema “Argyros” (sistema 
orçamentário e contábil-financeiro) no mês em que ocorrer o respectivo ingresso. 

Art. 60. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem a comprovada 
e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo primeiro. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à gestão orçamentário-financeira, 
efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

 
Parágrafo segundo. Os responsáveis pelos setores de contabilidade, Recursos Humanos e Tributação, são os responsáveis, pela 

guarda dos bancos de dados do exercício financeiro de 2015, devendo ser gravado em meios magnéticos que garanta a consulta sempre que for necessário, além dos Livros 
Diários Da Contabilidade, Dívida Ativa entre outros conforme legislação vigente e instruções do órgão de fiscalização externa (Tribunal de Contas do Estado – TCE). 

Art. 61. Os recursos provenientes de convênios repassados pelo Município deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação 
de contas à CGM – Conselho Gestor Municipal e parecer do Controle Interno. 

Art. 62. O Departamento de Finanças divulgará, no prazo de 20 dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD, especificando-o por atividades, projetos e operações especiais em cada unidade orçamentária contidos no Orçamento Fiscal e demais 
normas para a execução orçamentária. 

Art. 63. Os recursos decorrentes de emendas, que ficarem sem despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita 
orçamentária, poderão ser utilizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e específica autorização legislativa, nos termos do § 8º, do art. 166, da Constituição 
Federal. 

     Art. 64.  Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromissos decorrentes 
de insuficiência de disponibilidade de caixa. 

Art. 65.  Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício 
subseqüente, mediante Decreto do Poder Executivo Municipal, e não serão computados no percentual autorizado na LOA – Lei Orçamentária Anual.  

Art. 66.  O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios, com os Governos, Federal e Estadual, através de seus órgãos da 
Administração Direta e Indireta para realização de obras ou serviços de competência do Município, ou não, inclusive com a participação de contrapartida municipal.  

Art. 67. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 16 dias do mês de julho de 2014. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
LEI N.º 306/2014 

 
Dispõe sobre os benefícios eventuais da Política de Assistência Social no Município de Sabáudiae dá 

outras providências. 
   

   A Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º As ações, programas e concessão de benefícios relacionados à assistência social pelo Poder Público, no Município de Sabáudia, obedecerão ao disposto nesta Lei e demais normas 
que forem aplicáveis, observadas especialmente as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social), Resolução nº 212/06 
do Conselho Nacional de Assistência Social e Decreto Federal nº 6.309/2007. 
 
Art. 2ºA assistência social, direto do cidadão e dever do Estado, é Política de  Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades básicas. 
 
Art. 3ºA assistência social tem por objetivos: 
I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II – o amparo às crianças e adolescente vulneráveis; 
III – a promoção à integração ao mercado de trabalho; 
IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. 
 
Art. 4ºAs ações de que trata esta Lei, poderão ser executadas diretamente pelo Poder Público ou através de convênios firmados com entidades sociais legalmente constituídas, sem fins 
lucrativos, registradas no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Sabáudia e administradas por membros da sociedade civil. 
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Art. 5º Os programas assistenciais e benefícios eventuais são de responsabilidade da Secretária Municipal do Trabalho, Ação Social e Habitação.  
Art. 6ºOs benefícios, programas, serviços e projetos são vinculados ás disponibilidades de recursos financeiros destinados à assistência social e serão direcionados ao atendimento da 
população em situação de vulnerabilidade e risco social, identificada e cadastrada junto ao Cadastro Único para Programas Sociais – CADUNICO e junto aos Centros de Referência de 
Assistência Social (CRAS). 
Parágrafo único. Os critérios de concessão de benefícios serão estabelecidos e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 
Art. 7ºA assistência social, no Município de Sabáudia, será prestada das seguintes formas: 
I – programas permanentes; 
II – benefícios eventuais. 
Art. 8º São considerados “programas permanentes” os instituídos pelo Município de Sabáudia ou executados através de convênios com outros órgãos públicos. 
Art. 9ºOs “benefícios eventuais” destinam-se aos cidadãos e ás famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais circunstancias, cuja 
ocorrência provoque riscos e/ou vulnerabilidade que fragilize a manutenção do individuo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros, com a renda per capita de até ½ (meio) 
salário mínimo nacional. 
Art. 10. São benefícios dos programas e benéficos previstos nesta Lei, as pessoas que se enquadrarem nos seguintes critérios: 
I – possuir renda per capita de até meio salário mínimo mensal. 
§ 1º. O deferimento de qualquer beneficio previsto nesta lei dependerá de prévio parecer da Assistente Social dos Centros de Referencia de Assistência Social (CRAS) do Município. 
§ 2º Em casos excepcionais devidamente justificados, a Assistente Social poderá deferir os benefícios eventuais a pessoa que não preenchem os requisitos do caput deste artigo. 
 
 Art. 11 O beneficio eventual é a modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário que integra as garantias do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 
Parágrafo único. Na comprovação das necessidades para a concessão do beneficio eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias. 
Art. 12 São considerados “benefícios eventuais” os que se destinam ao atendimento de necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, sendo: 

a) Auxilio-natalidade; 
b) Auxilio-funeral; 
c) Auxilio-transporte; 
d) Auxilio-alimentação; 
e) Auxilio-calamidade; 
f) Auxilio-documentação. 

 
Art. 13. O auxilio natalidade deverá atender as famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco pessoal e social cuja renda per capita seja de ½ (meio) salário mínimo, levando em 
consideração as condições da natalidade. 
§ 1º O beneficio eventual, na forma de auxilio-natalidade, constitui-se em prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de consumo, para reduzir a situações de 
vulnerabilidade e risco social e pessoal. 
§ 2º Os bens de consumo consistem no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuários, utensílios para a alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e 
o respeito à família beneficiária. 
Art. 14 O beneficio eventual, na forma de auxilio-funeral, constitui-se em prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia de parcela única, para reduzir a 
vulnerabilidade provocada por morte de membro da família. 
§ 1º O alcance do auxilio-funeral será distinto em modalidades de: 

I. Pecúnia, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para cobrir despesas com aquisição de uma funerária adulta, preparação e higienização do corpo, coroas de flores, cruz, 
banqueta, véu, castiçais com velas e reposição e paramentos afins, mediante ressarcimento através da Nota Fiscal; 

II. Pecúnia, no valor de ½ (meio) salário mínimo nacional, para cobrir despesas com aquisição de urna funerária infantil, preparação e higienização do corpo, coroas de flores, cruz, 
banqueta, véu, castiçais com velas e reposição e paramentos afins, mediante ressarcimento através da Nota Fiscal; 

III.  Local para o sepultamento; 
IV. Isenção de quaisquer taxas cobradas pelo Município, no que se referir a serviços administrativos, de sepultamento ou técnicos concernentes ao beneficio sócio-assistencial de 

auxilio funeral, 
V. Serviço de Translado: remoção do corpo de residente no município de Sabáudia que estiver fazendo tratamento de saúde fora do Município e venha a falecer em unidade 

hospitalar vinculada ao Sistema Único de Saúde – SUS, ou que esteja a trabalho/viagem fora da circunscrição deste Município. 
§ 2º O serviço de translado previsto no parágrafo anterior será no valor de R$ 1,00 (um real) por quilometro rodado, reajustado anualmente pelo mesmo índice de reajuste dos tributos 
municipais. 
§ 3º O auxilio-funeral deverá ser pago diretamente a integrante da família do falecido: pai, mãe, filho, parente até terceiro grau ou pessoa autorizada mediante procuração por instrumento 
particular com firma reconhecida. 
Art. 15. O auxilio transporte constitui-se pelo fornecimento de passagens intermunicipais, interestaduais à pessoa sem residência fixa (itinerantes) ou em outras situações de necessidades 
prementes, encaminhadas por entidades ou as que procuram diretamente os Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) do Município, após entrevista com a assistente social. 
Art. 16. O beneficio de auxilio-alimentação é destinado: 

a) As famílias de baixa renda, em casos de desemprego; 
b) Para famílias de pessoas doentes, idosas de baixa renda, famílias que estejam em situação de vulnerabilidade social; 

§ 1º. O auxilio-alimentação consistirá no fornecimento de cestas básicas e leite. 
§ 2º. A cesta-básica será composta de alimentos, material de limpeza e higiene. 
Art. 17 O beneficio de auxilio-calamidade é destinado as vitimas de desastres naturais, este podendo ser prestado em pecúnia no valor máximo de um salário mínimo federal vigente por 
período que determine laudo da equipe técnica designada para tal, no tempo máximo de 12meses. 
§ 1º. Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder público de situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão 
térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada. 
Art. 18. O auxilio documentação destina-se ao pagamento de fotografias, certidões e taxas para documentos pessoais novos (carteira de Identidade) ou segunda vias(Certidão de 
Nascimento , Casamento ou Óbito) 
Art. 19. O departamento de Cidadania e Desenvolvimento Social deve elaborar plano de Acompanhamento e Monitoramento das famílias beneficiadas e apresentar ao CMAS para 
deliberação. 
 
Art. 20. Os benefícios previstos nesta Lei serão concedidos observadas as dotações orçamentárias e os recursos previamente destinados para esse fim. 
 
Art. 21. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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